
JPREFEJlTURA MUNICJlPAL DE IBOTU CATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CON TRATO N" 300í22 

Contrato/Aditivo 11 º 282/2023 
Processo Administrati vo 11º 47.743/23 - Anexndo ao de 11º 49.510/22 - Pregão 327/2022. 
Contratante: Ml.JNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SP NUTRI ALIMENTAÇÃO LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALI ZA DA PARA PRESTAÇ/\O DE SERVIÇOS DE OI (UM) 
TÉCNlCO DE NUTRIÇ/\O E DI ETÉTJCA 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instru111 cnto part icular de contrato de prestação de serv iços e 11a melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTlJC:ATU. pessoa jurídica de dire ito púb li co interno, com sede na P1w,:a Professor Pedro Torres, 
100, dev idamente inscrita no CNP.J /Mf sob n". 4Ci .634. IOI /000 l-15 . neste ato em competência delegada através do 
Decre to 11" 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Sec retúria Mu ni cipa l de Educação. CLAUDIA 
MARIA GABRIEL, bras il e ira . res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula ele identidade RG nº. 
2 1.140 .536 e insc rita no CPF sob 11 º. 123.524.448-29. doravante simplesmente denomi nado CONTRATANTE e. de 
outro lado ú empresa : SP NUTRI ALIMENTAÇÃO LTDA EPP. dev idame nte inscrita no CNP.TiMF sob n". 
25 .220.159/0001 -42. sedi ada na cidade de Botuca t11 /SP, na Av. Moraes Costa , nº 268. Sala O 1, Vila Industrial, São 
Paulo/SP, neste ato por seu rep resentante legal aba ixo assinado, doravante denom inada s implesmente CONTRATADA 
com base no processo administra 1ivo e pregão identificado acima. têm entre si. como justo e avençado, o presen te 
instrumento. a reger-se pelas clüusul as e condições que se seguem, bem comu pela Lei 8.Ci6Ci/93, que mutuamente aceitam 
e rec iprocament e outorgam, a saber: 

CLÁ USULA PRli\lEIRA: As partes mutuamente <1ce itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do inst rumento 
contratual entre ambas ce lebrado cm 25 de ou tubro de 2022, nos au tos do processo acima descrito , pelos mot ivos 
dev id amente justificados e autori zados , prorrogando o prazo contratado por mais 2 (dois) meses, de 2:'í/10/2023 a 
24/12/2023 , reaj ustando o contrato com base na variação do INPC/lBGE. sendo qu e o valor mensal para o período 
prorrogado passaní a ser de R$ 6.091 ,3:'í (seis mil e noventa e um reais e trinta e cinco centavos). A contratada clevení 
prorroga r/pres tar a gnranti a contratual no va lor ele R$ 609, 14 (se iscentos e nove reais e ciuatorze centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratit'icam as dema is cláusul as do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por es tarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento particula r, em duas vins ele igual teor e for ma, 
que vai assinado por duas testemunh as, para os dev idos efe itos legais. 

Botucatu, 2 4 OUT 2023 

Testemunhas: 

í,ocJngo Ramos 
Chefe do Setor de Contratos 

RI n~ 5817-3 

C A GABRIEL 
SECRETÁR A MUN CIPAL DE EDUCAÇÃO 

l UCAS EDU ROO ' AssinadodoformadigilalporLUCA5 
FDUARDO SANTANA:391444117892 

SANTANA:39 14444 7892 Dados, 202.3.10.23 08,52,08 ·0l'00' 

SP NUTRJ ALIMENTAÇÃO LTDA EPP 
CONTRATADA 

Y--::r'. --~---==-N-__,,,,c_ __________ _ 

Hennque Chamberlain 

R.l.4866-6 


